
cÂunRA MUNrct AL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 31 1 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106

Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná
www. pitanga. pr.leg. br camara@pitanga. pr.leg. br

PROJETO DE LEt ORDINAR|A (L) N' 16t2022

Altera o Anexo I da Lei no 2.208, de 21 de dezembro
de 2018, que dispõe sobre o regime de concessão
de diária e de adiantamento na Câmara Municipalde
Pitaága.

Art. 1o O Anexo lda Lei n" 2.208, de 21 de dezembro de20'18, passa a vigorarcom a seguinte
redação: 

ANExo r

TABELA DE VALORES DE DIARIAS IVnlOn DA DIARIA (R$)

Diária integral looo,oo
Diária sem pernoite lsoo,oo

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pitanga, 25 de novembro de 2022.
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Justificativa

O presente Projeto de Lei tem por objetivo a atualização da legislação vigente sobre a

concessão de diárias e de adiantamentos dos vereadores e servidores ocupantes de cargo de
provimento efetivo e em comissão,desta Casa de Leis.
A iniciativa visa atualizar os valores dos deslocamentos à serviço da Câmara dentro da atual
realidade econômica, levando em consideração que estes valores não recebem reajuste há

quatro anos, o que resulta em defasagem diante da inflaÇão acumulada no período.

Pitanga, 25 de novembro de 2022.
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